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I. Introdução
A Constituição de 5 de outubro de llJSa re

sultou de uma aglutinação de correntes ideoló
gicas acentuadamente díspares. oque de certo
modosc afigura inéditoern nossa história cons
titucional. A característica que o País assumiu,
a partirda década de 60. de país em dcscnvolvi
ltI~tllu nau J.'U',Iii.l ,ki."'iU UI; tli:tzt,;r l.;UIIIU l.;UIt~

qüência o fOTlalecimento de grupos SOCiais. rulo
apenas no aspecto da consciência dos seus
direitos. como na determinação de reivindicâ
los: a força do mlmcro se impunha.

Ainda mesmo que sc considere um traço
importantc no esboço da nossa Lei Suprema.
ser ela o remate do período dito de transição 
entre o fim do regime ditatorial em 1985 e a sua
promulgação em 1988 -- para disso inferir-se o
u\::>vduwltl qoc~ fi.'\.iUi:t1ll i:t:s !;i:tli:tlllÜt~ illllivi
duais. parece predOl~ninante o sentido de erigir
se um novo modelo normativo democrático.
Nc~~e novo modelo o que relev~ é a fonnula
ção de regras com vista a adequar a sociedade
brasileira aos novos tempos que se descerram
para as sociedades em desenvolvimento. de que
ela é espécie significativa.

Certamente. tal caráter havia de componar
singularidades no texto que o distinguem das
Constituiçôcs anlcriores. nenhuma delas cons
truída sobre a complexidade desafiadora da so
ciedade dos nossos dias. Pode·se dizer que
pouco de complexidade havia em 1946. para lem-
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brar somente a Constituiçlo que naquele ano
se promulgou. Se a realidade política daquele
período tinha pontos de aproximaçao com o
período recente - em ambos, o paJs deixava de
ter um regime ditatorial-, a realidade social de
1946 diferiabIstan1cda reaüdade social de 1988.
Dal que; na Constituiçlo de 1946 c;uidava-se de
impor o máximo de restrições à açao do Poder
Executivo. a atestar a presença no espírito da
Assembléia Constituinte de então do CSDClCU'o
que cumpriaexorcismar. da ditadura getulista.
Posto que na Assembléia Constituinte recente
outro exorcismo fosse presente à memória dos
lc::gi.51~ já IJau ~ialll prupIUwtt:UIç c:,wI
cismos para ele; a necessidade premente era
elaborar uma nova estrutura normativa. colo
cando-se nela tnrb M el~ntm: e fnrç::I!l C11Il':I'

gentes.
Tais considerações conduzem a formular'

alguns itens relacionados com as criticas que.
desde a promulgação de nossa Lei Fundamen
taI, vêm sendo assacadas contra esta, criticas
essas que recrudescem amiúde. Assim, cuidar
sc-á primeiro do item que diz respeito à e~enA

são do Texto Constitucional, visto serele oque
logo af10ra no imbito das criticas.

2. A ertensdo do terto
Censura~ a Constituição de ser demasia

do extensa, por conter 245 artigos. Os oensores
de hoje devem estar esquecidos que a Consti
tuiçAo de 1946 abrigava 218 artigos. Entre uma
eoutrameiaram 42 anos. durante os~ trans
foT11UlÇOes de grande alcance e intensidade su
cederam no pajs. EntAo. cotejada a déaKIa de
40, na qual se promulgou a Constituiçao de 18
de setembro. com a de 80, em cujo final se pro
mulgou a Constituiçlo de 5 de outubro, há de
concluir-se que a critica é infundada, se nIo
tendenciosa. Assinale-se que nunca se fez coro
desfavorável à ConstituiçAo de 1946, por en
"UM 218 artigos. uma demasia piU1l a época, se
se considerar O critério dos crfticos de hoje.

Todavia. a Constituiçao mio é uma demasia
<:m artigos. <:orno IRlgçrcrn alguns douton:s. As
inovações que nela se introduziram. dadas a
multiplicidade e diversidade de tendências e
correntes ideológicas e politicas atuantes na
Assembléia Nacional Constituinte, acabaram
porexigir a normati.zaçkJ de reiviJKIicaç{Je. qoo
nJo procederam tAo-só de grupos ou corpora
~, pois oriundos da 5QCjcdade na sua totali
dade. Sublinbe-se nesse particular a proteção
do meio ambiente e também a dísciplina da se
guridade social constitutivos de alinhamento

•

constitucional inédito. Do mesmo modo, a co
municaçao social, que por igual nIo poderia
deixar de ser conteúdo de regu1açlo em nivel
superior. Em nenhuma destas matérias se pode
divisar senão O interesse da sociedade total.
como o elemento de propulsão do regramento
constitucional .

Demaisdisso, ncnhumprojeto de reforma
social e poUtica, que se. intente efetivar, dispen
sa 11 minudência de pontos reputados cucnci
ais à conversiio normativa. Talvez a indispen
sabilidade da. inserçAo de comandos constitu
cionais seja mais imperiosa em um Proieto de
reforma do que propriamente em um texto de
Lei. Maior subseqüente auma rewluç:lo no sen
tido preciso do termo. A uma ordem surgida de
uma R:Vulm;llu é ~l11i"icntc 11runn~ pu!iiti
va de alguns principios e o esboço de uma or
ganizaçtlo que possibilite o funcionamento do
regime Oir-!'.C-iR qlJt: a C'.nmltihliçlln é. a sagra.
çlo de um movimento vitorioso. que prostroo
por terra uma estrutura de dominaçao opresSi
va da maioria. Já em uma nova ordemque irrom
pe de uma aglutinação de forças destinadas a
dar wna dimendo de refonnadilatada em todos
os pontos, o mais utilizado havia de sera~
Ç§o no texto normativoconstitucional de todos
os·valores, princípios e inspiraçties signifialti
vos da reforma.

Foi essa reforma que o povo brasileiro bus
oou através da Asse~iaConstituinte de que
se originou a Constituição de hoje. O pluralis
mo que caracterizou aquela Assembléia é que
informa a sua representaÇlO normativa na Lei
Fundamental. A pormenorização de certas re
gras. a inserçlto de matérias que a dogmática
tradicional estranha e condena que figurem no
contexto da ConstituiçAo, a necessidade de fi
xar imposiçOes com a solenidade e eficácia que
o Texto Supremo confere, haviam de distinguir
o hSl8tuto da Naçao que se propunha um cami
nho livre e justo.

Então, assim como a Constituição haviade
abranger wn número rclalMuncntç maiorde pre
ceitos, de modo a que secontemplassem novas
situações na modelagemjurldíca, esta haviade
sera mais abrangente possivel do ponto de vista
da precisão legal. Com ISSO, o texto nfto apre
senta nenhuma aberraçãojurldica; nele nao se
pode ver uma forma abusiva de disciplina legal.
Considere-sc:. pois, a outra critiça dirigida ao
modelo constitucional adotado em 1988: con
teúdo excessivo de juridici7..açio do social, do
politico e do econômico.



3. A tota/izaçao normativa
Em correlação com °tópico anterior - a ex

tensilo do texto - e ..t~ ~ tntali71IÇlo norni:ttiva,
ou O que °Professor Miguel Reale denomina
"o totalitarismo normativo", de que é increpada
a Constituição vigente.

Diz--seque háwna superabundância de pre
visão normatíva, a significar autênticas desfi
gurações e contratações do valor maior da li
berdade, no qual se assenta a estrutura do sis
tema constitucional e pelo qual devem pautar
se os atos, ações e comportamentos da vida
social, política, econômica e cultural. Infere-se
daí que tal excesso nonnatívo não só compro
mete o modelo democrático que se objetivou,
como representa um estorvo para a consecu
ção de determinados fins, a exemplo o cresci
mento econômico.

Se se atentar, porém; em que o desiderato
da norma constitucional de sentido democráti
co é conesponder auma pluralidade de expec
tativas, e uma diversidade de interesses e ne
cessidades, ter-se-á de convir em que tanto as
expecunivas como os interesses e na:l:ssida
des, plurais ediversos como são, reclamam va
lores, enão apenas um valor, para a indíspensá
vel po<;:itivaçiio A incil'l mai.., h~ que pnnciernr II

caracteristica de ser a Lei Fundamental um mo
numento legislativo, diga~ assim, de "coexis
tência dos contrários" .Ou, como alguém sinte
tizou, -um tratado de paz". De resto, à seme
lhança de quase todás as leis, pelo menos as
que se pautam pela linha democrática.

ora, se se busca pela via da ConstituiÇ3o
realizar as inúmeras e variadas aspirações em
que se representa a totalidade da sociedade,
decorre daí a irrelutabilidade de uma regulação
normativa extensa eintensa. Porque sem tal dis
ciplinação não haveria a satisfação daquelas
aspirações e reivindicações. Destas, umas se
contentam com a garantia do valor liberdade;
outras, só podem consolidar-se com a garantia
do valor justiça: muitas precisam inserir-se na
tessitura constitucional com a gara~tia do va
Iar da igualdade, eassim por diante. E certo que
os valores liberdade, igualdade, justiça, e ou
tros mais conformadores do regime democráti
co, são interpenetrados de tal modo, que a pre
sença de um importa a presença dos demais.
Por isso mesmo, não há in genere primazia de
um valor sobre outros: há propriamente Jnter
relação deles, com o acento de um preferir a
outro em situações ou contextos particulariza
dos.

...11••• 32n.125J..J",.,.. f_

Mas o que importa salientar é o fenômeno
da abrangência nonnativa dos interesses e as
pirações da sociedade. A incorporação no Tex
to Constitucional de novas forças e tendências
surgidas no corpo social havia de dar-se com o
mínimo de explicitude. Para novas necessida
des, novos mecanismos de proteção legal. Evi
dente que esses novos mecanismos, essas no
vas fonnas de garantia de direitos haveriam de
trazer certa particularização, uma ou outra de
masia, em termos de arcabouço constitucional.
Contudo, vale considerar que sem-a imposição
constitucional muitos dos direitos reivindica
dos por grupos, entidades, instituições da s0

ciedade civil não lograriamo mínimo de efetivi
dade. Todo o empenho de indivíduos e grupos,
assiMlado em rudes embates durante décadas,
se esboroaria se não houvesse °elemento de
propulsão materializado na regra constitucional.

Ademais, é muito cômoda a posição de ve
lhos interesses, que têm a sustentá-los uma re
alidade sólida. Para esses, basta que uns tan
tos enunciados nonnativos reiterem os postu
lados de contínua noreSCéncia. É suficieme a
reprodução quase literal de cânones que pro
clamam direitos consagrados, enraizados, iner
mdicáveis mesmo, na estrutura çocial. I!i:SO eon
fere aos estamentos e classes o reconhecimen
to solene do que lhes parece um direito natural
absoluto. O outro reconhecimento é gozado no
cotidiano, que de vez em quando apresenta
desafios. Mas, no essencial, os direitos já con
sagrados precisam apenas de algumasdeclara
ções genéricus.

Outro, porém, éo caráter de novos direitos:
outra a fonnulação, a enunciaç.."o deles no pla
no constitucional. Para a sua efetivação ou
mesmopara a sua eficácia reclamam um conteú
do mais dilatado, ao contrário dos direitos con
solidados, incorporados em textos anteriores.
Não se desfigura com isso o edificio normati
vCKXlnstitucionaI, como alguns entendem. Neh1
será por isso que a nossa Constituição deva
ser tida como disforme. Tampouco ela é des
prestigiosa por conter certas pormenorizaçôes
ou por regular tal ou qual assunto que dada
representação ideológica qualifica de impróprio
em nível constitucional. O noSSO País não po
dia deixar de constituir-se juridicamente do
modo que mais premente reclamava o povo,
após um longo período de repressão e opres
são, só para tender homenagem à tradição de
textos resumidos e para subjugar-se a um figu
rino nco-liberal inajustável ao estágio atual da



sociedade brasileira. Afinal, como nota Whea
re (Modem Constitutions, 4.ft ed., P. 32) os p0
vos diferem muito naquilo emque eles fCl)ulam
necessário para ser o conteúdo de uma Consti
tuição. Nisso. como em muitas outras coisas,
nAo há lugar para ofetiche do modelo importado.

4. As contradições do texto
Quando se.procura minimi1Na importância

da Lei Fundamental, monnente em uma conjun
tura wmo a llOSsa, auxl.c scmp~ aus \XllSOlC:S
a argüiçio de que otexto está peja<kl de con1ra
dições.

Por çer li Lei Maior. li Lei Suprema, reputa
se tal defeito gravíssimo. preconizando-se aer
ramcaçao dele, em nome, seja da técnica, cor
respondência do aspecto formal, seja do con
teúdo. correspondência do aspecto material.

As críticas aí. como de resto nos demais
pontos, estarão diretamente em conexão com a
Constituição Econômica, para usar expressão
do Professor Washington Pcluso Albino de
SoU7.3. Os mentores e propagadores delas con
sidemm-se a um tempo guardiões da puJe7.3 téc
nica e da ideologia nutrientes das instituições
que conformam a estrutura normativa. Assen
tado que a Constituiçao é uma Lei e uma Lei
superior a todas. fundamemo e geratriz das de
mais, com maior 137110 ela deve guardar as ca.
racterísticas que definem qualquer documento
de tal natureza. Uma dei:çaç caracterínícaç é a
harmonia dos preceitos constitutivos do com
plexo normativo. de tanto mais imperiosa pre
sença quando se trata da Lei Magna. E a har
moma lmporta preclpuamente na ausencla (]e

contradições. A bem do conteúdo é imperioso
que a Constituição não encerre impure7.a5, as
"impurezas do branco". paro tomar de emprés
timo uma expressãodo poeta. a fim de que n40
seja comprometida aunidade de princípios do
ordenamento.

Acircunstância de ter a Constituição natu
re7.3 de composição de correntes e tendências
ideológicas antinômicas illlJXlTta decisivamen
te no trato das chamadas contradíçiJes. Da pre
sença de interesses conflitantes na organiza
çAo da estrutura constitucional resulta neces
sária e ineJutavelmente a ambigüidade. Esla,
contudo. nao é indicativa de contradiçao. se se
atenlar em que há uma inevitabilidade de con
trastes na condensação de interesses adver
sos em um estatuto oonnativo superior. Nem
poi isso há de respirarem-se incoerência, dis
cordância. oontradiçAo. O Texto Constitucional
propriamente nao resoJve os conflitos ideoló-

gicosque marcaram a sua gênese e de que ele é
produto. Ele os compõe, dando-lhes unidade e
coerência. mas sem dissolvê-Iose sem cmascu·
lar-lhesa força com que se impuseram. Aocon
tráfio. a Constituiçao legitima tais conflitos, e
com isso confere-Ihes força normativa, de modo
que~II lia sua ph;lIil.lKk lijwilar-SC na prá
tica. Ai reside a virtude normativa.

Assim é na realidade das constituições c da
prnlíca COIl'õ1íll1ciorulJ dm pa'~ do denomi
nado Primeiro Mundo. alinhados com o modelo
democrático do sistema capitalista. Aambigüi
dade de que se cogita aqui pode também iden
Uficar~ nos textos de lá. E.m nenhuma circuns
tância, contudo. existe contradição. como se
pretende. para inferirdaí a incompatibilidadede
disposições nonnativas e a conseqüente desfi·
guração do conjunto por incoerência. A ambi
güidade no nosso caso é um elemento neces
sário. ou mesmo essencial, confonne observa o
Prof. Washington Albino de SoU1a:

"o jurista deve compreender encon
trar-se diante de um outro modelo ideo-
lógico que não os tradicionais ... Quan
do aceitar esta postura, verá que a "am
bigüidade" afirtna-5e como instrumento
essencial de entendimento dos modelos
ideológicos mistos" (Conflitos Ideológi
cos na ConstituiÇllo Econômica, artigo
na Revista Brasileira de Estudos Politi
COSo n.0 74n'.jan.ljul., )992, p. 3').

E, rematando o seu entendimento, afirma o
professor mineiro:

""Nas Cons11tuiÇôes que têm imple
mentados"principios" originários de ide
ologias diferentes. e até mesmo opostas
em sua manifestaç!o "pura". do tipo das
"neo-liberais", esteselementos icJ:x)lógi
cos que seriam-tomados por conflitan
tes, CQnvivem hannonicamente por força
do "prindpio da ambigüidade", intrinse
co à própria natureza e estrutura dessas
Constituições" (p. 37).

.:5. A tngovernabi/idade
Talvez seja este o mais ruidoso dos ataques

de que é alvo a Constituiçljo: a ingovemabili
dade do Pais enqoonlo osistema por ela funda
do se mantiver na sua integralidade. NAo se
verbera o sistema por escassez de regulaçao.
mas por excesso desta e em um sentido que se
diz impróprio. danoso mesmo, aos objetivos que
todo governo nco-Iiberal deve perseguir. O cla
mor de pouco tempo para cá vem sendo orques
trado apenas pelo 5Ctor empresarial. com o subs·

1I...'.f. ele ,,,,or....,.. L..'.''''...



taneial e indispensável arrimo de alguns políti
cos prestigi~ e juristas de tendência con
servadora. Do governo propriamente não par
te, como até então partia, nas bnunas do gover
no anterior, manifestação de animosidade con
traaCana.

Por isso mesmo, a chamada ingovernabili
dade se revela caricata. Em um regime de livre
iniciativa, com naturais temperamentos. a liber
dade econômica é a tônica e o capital, sem ser o
senhorde outrora, continua poderoso. As limi
tações que se antepõem ao exercício dessa li
berdade são estabelecidas em razão de que todo
poder econômico, do mesmo modo que o políti
co, deve ser controlado. E tal controle é de ser
tanto mais rígido quanto o poder, objeto de re
gulaçao, tende sempre a e.,<oItlUar. Ainda mais,
a imperiosidade de controle se dá pela ci rcuns
moeia da emergência de forças sociais que cons
tituem a t5çitura do valor do trabalho, em aten
ção às quais estão dispostas muitas normas
constitucionais. Dá·se o controle do arbítrio,
natural ao poder representativo do capital, para
que se lIbere e exerCIte na etetividade da prática
o direito da força do trabalho, hoje erigido em
valor constitucional.

De mais a mais, pela natureza meslTIll do pro
cesso democrático, soa no mínimo como ingê
nua qualquer argüição de ingovemabilidade
tendo como causa a existência de normas. Prin
cipalmente quando a argüição provém da cida
dela do poder econômico. Sabido que não há
em essência mudança na estrutura da proprie
dade dos meios de produção - ainda mais por
que a livre iniciativa é uin dos fundamentos da
República Federativa do Brasil consoante o ar
tigo 1.0 da Constituição - as regras do jogo eco
nômico continuam, com umas e outras restri
ções, sendo engendradas e praticadas sauda
velmente pelos expoentes do poder econômico
em beneficio da sua classe.

Normativamente somos governados por um
"modelo ideológico misto", como salienta o Pro
fessor Washington Peluso Albino de SOUT.a,
acima citado. Dado tal caráter. de que se reves
te a nossa Constituição, a coexistência de prin
cípios contrastantes é inelutável. o Que não
importa nenhuma disforrnidade, pois os princí
pios, posto díspares, consorciam·se para a rea
lização dos "objetivos fundamentais da Repú
blica Fedemtiva do Brasil", consoante procla
mado no artigo 3,0 da Lei Suprema. Di:l.er que
contraste equivale a desconcerto é desconhecer
um dos tn:Iinr~ princípio.. da viM, de v<llichlde

eterna, e que Heráclito enunciou há milênios:
"Tudo se faz por contrastes: da luta

dos contrários nasce a mais bela harmo
nian

.

Em artigo publicado na Folha de São Paulo,
a Professora Maria da Conceição Tavares res
saltou que:

"atribuir a uma Constituição descum
prida em muitas de suas partes funda
mentais, sobretudo em matéria de direi
to, deveres e organização do Estado, a
culpa da "ingovemabilidade" resultante
de uma profunda crise econômica e soci
al do país é, no mínimo, um desatino, se
não for apenas uma recaída no bachare
lismo estéril de qm; 05 portugueses. ex
ancestrais,já se curaram".

"Desatino", "recaída no bacharelismo esté
ril". essas c outras possíveis explicações para ::I

agitação da tese da ingovemabilidade. talvez
tenham outro nome para indicar a procedência
e o propósito de tão repetida e soporífica tese.
Enquanto se viveu sob o signo do autoritaris
mo, durante vinte anos, os que hoje falam e
apregoam a "ingovemabilidade" eram senho
res qUlIsc IIbsolutos da situação: não havia se
quer a palavra. Então. os problemas tinham sem
pre a sua resposta incontrastávcl em atos insti
tucionais, decretos-leis. decretos, além de ou
tras fonnas de atuação do poder ditatorial, en
cerradas em recantos tenebrosos. Aí o País era
governável em toda a plenitude. Agora. os se
nhores quase absolutos de ontem não lêm as
estrelas a refulgir no seu firmamento e recorrem
a uma fórmula que não destoa do conceito de
mocrático a que se está assistindo. mas que
traz como propósito maior um desafinamento
significativo desse concerto.

De resto. convém lembrar aqui o testemu
nho de Norberto Bobbío:

"Já li e reli não sei quantas vezes a
Constituição italiana e muitas outras tam
bém: nessa leitura nunca consegui jamais
deduzir delas o segredo de um bom go~

vemo". (A s ideologias e o poder em cri
se, Ed. Universidade de Brasília e Ed
Polis. 1988, p. 189).

E mais adiante. rematando o sei.! pensa
mento:

"podemos concluir que a Constituição
é apenas responsável por uma parte do
mooocomoumpaíségovemado" (p. 191).

71



Assim resenhadas as criticas ao nosso Es·
tatuto PoUlico. cabe agora Jugar para um esfor
ço do que se pode reputar a mais obstinada
finalidade dele. É a integração social. com os
seUs matizes diversos. a qual se objetiva a par
tir da regra jurldicada Coostituiçllo. um meio de
fazer wm que doravante as instituições pas
sem a ser praticadas e~mais utilizadas pelo
grupo dirigente, para lembrar a OOseJVaçAo do
Professor Monso Arinos de Melo Franco (DI
reito Constitucional - Ed. Forense, 2.' 00..
1981).

6. A integração socialpeJo direito da Cons
lituiçllO

Peta primeira V(2 entre nós tem-se urna C0ns
tituição resultante da conjunçlo da sociedade
dVlJ cdo Eslado. Ncla.sc:juMapOçUf um eou(ru.
a formar um complexo nonnativo unitário. O
"Estado DelllOCrático de Direito" em que se
constitui. oonforme o artigo LD, li República
Federativa do Brasil, é a expressão normativa
desse encontro da soçiC(fade civil com o Esta
do. Projetou-se a democracia C01TlCJ "forma de
vida e comoronna poUlic:f', digamos assim, in
vocando o sugestivo titulo do livro de Carl Fri
edrich. econsubstanciaram-se no texto inúme
r2S regru que vinculam sociedade e Estado na
consecuçào de fins comuns.

Já se disse que o problema primordial do
País, que é um desafio constante à capacidade
de 8Q\:ernantes. poUticos em geral. juristas, ra
dica na necessidade de democrati7.3t o Estado.
Mas, o Estado não é ele só o gerador da vida
politica e SQCial. mCStl\() em~'i>dila\(\ri~

ais. A sociedade se integra no processo demo
crático como consorte, para dizer assim, com
voz e vez. No nosso caso. ela se investiu pela
primeira vez dessa condição na formação do
Ordenamenlo Constitucional de 1988. Pode-se
afinnarque. assim. através dos liames normati
vos, a soci.edade se dcnsitica no aspecto de
mocrático. Ela é repassada de liCnticlo democrá
tico, para não só alinhar-se lXIm o Estado no
projeto de renovação e refonna sócio-política,
como para reoricntaNc no seu mister, organi
umdo-seafim de mdhoruansfonnara realidade.

Ora. o que vincula o E~tado it llõOCiedade e
es1a àquele é O Direito. que se expressa no siso
tema constitucional, mas que não se exaure nes·
te. Porque a realização do Estado Democrático
de Direilo pressupoe a irlreglaÇOO da ordem
s6cio-politica pelo Direito. Este, por sua vez, se
inspira em principias e valores, de que estJo
repassados os mandamentos constitucionais.
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Por isso. é de considerar as normas da Consti
tuJçao sempre referidas a uma ordenaçIodetais
valores e principios. que formam o conteúdo
delas. Eles é que, nas palavras de Antonio E.
PérezLui\o.

"en el'Estado pluralista, libre y demo
cmtico. detínen su horizonteemancipa
torio a aJcanzar" (Oerechos Humanos.
Estado de Derecho y Constituci6n, Ed.
Tecnos, 1986, p. 283).

Mas a stngularidadt: dain~ social
pejo direito nos moldes da Constituiçto dos
nossos dias é ocaráter que passou a assumir a
nonnajurldica na institucionalizaçllodo Estado
Social Democrático ou, na linguagem da p~
pria Lei Fundamental, EsIado Democrático de
DiJeilo.~ vil;a • Wlll:I nuva onkin !ilUl:lI c: por
isso mesmo tem na regrajuridica a sua dinâmi
ca. De outra parte, para ser propulsora de no
V'l~ rel~ inq'liradorn de nnvM cnmportR
mentos. a regra de Direitovai buscar naética o
seu húmus vívifk:ador. Uma ética fundante de
atividades racionais, exc)udente dopadIto au
loriaade, comoelemento oontonnattor das reJa
ÇÕeS interpessoaís e das rebç&s intergrupais.
O caráter definidor da estrutura normativa da
Constituiçlo é precisamente este.

Dizer que o Direito da atual Constituiçlo é
que opera a integração social importa realçar
uma oova realidade que se está impondo na
sociedade e no Estado. Até entio, excetuando
os regimes de feitio autoritário. que tiveram nas
Constítuiçõesde 1937 e 1967.estacom aEro:n
dan.o ide: 1%9,QS9CUSmOOe\lJ5~Q
que houve foi uma regulação da ordem sócio
poUtica. dpka do sistema liberal Neste, oobje
tivo era disciplinar formas poJiticas. limitando
sempre o Estado. em favor da liberaçao de for
ças econômicas representativas do capital, ex
pressivas da propriedade. Então, o ordenamen·
to jurlttico silllt»li7.ava lal discipJinaç4o, de
modo que em suma era um reflexo da ordem: em
verdade, era de subaltemidade a sua posiç:lo.

Diversamente disso. na fonnaçaG do Esta
do Social Democrático, O Direito passa a ter
papel criador da nova omem, e)e enconlra ai a
sua significação autêntica. para dízer com Ge
orges Burdeau:

..Avec la democratie sociale. la regte
de droit retrotn'C 58 signification aulhen
tique. EJJe n'est pas refld mais créatncc
d'ordre: eJJe estdane l'instnlment d'une
poIitique" (fraité de Science Politique, t.
VI, 1956, p. 3(0).



A pauta jurídica responde no processo da
democracia social a um sem-número de fritares.
que ~ ali: maili: das vezes reivindicações de
múltiplas procedências eexpressivas não só de
elementos de natureza ccollÔrnicacomo de im
portância social e culturaL A aglutlDaçao de
forças representativas do trabalho inscreve-se
comodas mais relevantes e de maior peso, por
que contrastante com as forças do capital. Pa
ralelamente li ela, II participação de grupos.. que
se vão aglutinando em tomo de u:leus culturaIs
ou de sentido simplesmente comumtário, tam
bém assume relevo.

Em tudo isso. a regrajuridica dc~';pcl~,;~ CúT1l

uma função já não apenas de resguardar ouü
tos conli:ag~do~pela ordem !;.('lClal. s('n~o 13m

rem de promm'eJ alterações nessa ordem. Coma
processo de racionalidade. ela passa a atuar d;l

maneIra com que Whitchcad ddinc a RalAo:
·'a.função que cnfati/.a a Ilovidadc~'.

Pois as conquistasouc pcrmciam a tessitu·
ra constituClonal estão ai 00111 o l;,~;~tcr de man-
rt::-tTh'~n'nç lU rirtir(\'I;;' ~ .....f",\: ~ rr,..... ~'r c:'i111~rV\rt, rn_
-'.. '.~ -..1 ' .- __ o .:-- ..... <..'- .• _ ..._-, ..... ".

vas. uma nova OrdCJ11 d(' ':OI~aç nas re!açõe r

socl:,is. po1iti~s e c~n:Jômicas E l1IUil~S tk<;

·~tlof; ("01OOS e~tv.o ~c gerando.
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